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Assunto:  INFORMAÇÕES SOBRE A OLIMPÍADA DE MATEMÁTICA DE SÃO PAULO OMASP 

MIRIM PARA OS ANOS INICIAIS 

 

Senhores Diretores, 

Informo que este ano acontecerá a Olimpíada de Matemática de São Paulo – OMASP Mirim – 

que é uma ação educacional de caráter pedagógico, cultural e formativo, promovida pela Secretaria 

da Educação do Estado de São Paulo (SEDUC-SP), com o objetivo de estimular, desde os Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental, o interesse pela Matemática, o desenvolvimento do raciocínio 

lógico e a valorização da aprendizagem escolar e do conhecimento científico. 

PÚBLICO-ALVO: 

 Participarão da OMASP Mirim os estudantes regularmente matriculados no 2º, 3º, 4º e 5º anos 

do Ensino Fundamental das escolas da Rede Pública de São Paulo. 

 Para fins de aplicação e correção da avaliação, os estudantes serão organizados por série, 

respeitando-se as especificidades de cada etapa de escolarização. 

 

 DA PROVA: A prova da OMASP Mirim será elaborada por comissão específica designada pela 

SEDUC SP, considerando os conteúdos e habilidades previstos na Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC) e no Currículo Paulista para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 

 A avaliação deverá ser impressa e será composta por 12 questões objetivas, adequadas à faixa 

etária dos estudantes, priorizando situações-problema, raciocínio lógico, interpretação de 

enunciados e aplicação de conceitos matemáticos fundamentais.  

Recomenda-se que a prova seja realizada em até uma hora e vinte minutos. Mais informações 

sobre o tempo de realização da prova e os critérios de correção serão definidos em documento 

orientador complementar, a ser divulgado previamente pela SEDUC-SP. 

 

APLICAÇÃO DA PROVA: A prova será aplicada pela própria escola, em data definida no 

calendário oficial da OMASP Mirim, respeitando os turnos e a organização pedagógica da unidade 

escolar. 
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PREMIAÇÃO:  A OMASP Mirim adotará o modelo clássico de premiação, com o objetivo de 

reconhecer o desempenho o esforço Serão concedidas as seguintes distinções: dos estudantes 

participantes.  

a) Medalha de Ouro: uma por turma, entregue ao estudante com o melhor desempenho, 

acompanhada do certificado de Estudante Ouro.  

b) Medalha de Prata: duas por turma, entregues aos estudantes com os dois desempenhos 

seguintes, acompanhadas do certificado de Estudante Prata.  

c) Medalha de Bronze: três por turma, entregues aos estudantes com os três desempenhos 

seguintes, acompanhadas do certificado de Estudante Bronze.  

d) Menção Honrosa: reconhecimento entregue aos estudantes que tiveram bom desempenho na 

prova, mas não receberam medalha. A menção será concedida até que metade (50%) da turma 

seja contemplada, considerando os melhores resultados.  

e) Certificado de Participação: reconhecimento entregue a todos os alunos que realizaram a prova 

e não receberam medalha nem menção honrosa. 

 

CALENDÁRIO DA OMASP MIRIM: A aplicação da prova da OMASP Mirim ocorrerá conforme o 

calendário abaixo, respeitando a organização por ano de escolaridade e eventuais especificidades 

locais.  

Quadro – Calendário de Aplicação da Prova 

 

A escola deverá organizar a aplicação da prova dentro das datas indicadas, garantindo que todos 

os estudantes participantes realizem a avaliação em apenas um dos dias previstos, conforme 

orientação da SEDUC-SP. 

Em anexo a esta rede o Regulamento completo da Olimpíada de Matemática de São Paulo -Omasp 

Mirim 
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Atenciosamente; 

 

Geandro de Oliveira 

Coordenador Geral - Dirigente Regional de Ensino 
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